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O
D
E
TRABALH

O

SECRETARIA
M
U
N
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D
E
ED

U
CAÇÃO

É

EN
D
EREÇO

:
Rua

Coim
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nº
100, Santa
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o
o
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=

"CID
AD

E:Contagem
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D
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M
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:
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U
C

o
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G
ESTO
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D
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o

M
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o

:
ssa
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m
g
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O
M
G

o
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N
O
M
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N
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Eldorado
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EN
D
EREÇO

:
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!Avenida
D
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uilherm
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O
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| N
ovo

Eldorado
|

=
[CID

AD
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U
F
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D
D
D
/FO

N
E

EM
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D
A
O
SC:

i
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M
G
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com
|

A
E

o
om

T
oaN

co
|
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U
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)

2818-5
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0
e

+
REPASSE

ALIM
EN

TAÇÃO
E
M
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CU
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CO
N
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M
O

D
O
R

BAN
CO

o
SE
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G
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EN
TE

TT
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TT

N
O
M
E
D
O
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N
SÁVEL

.
,
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a
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da
Silva

TT
TT

Cm

nm

-.

jRS/Ó
RG

ÃO
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O
R
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O

IFU
N
ÇÃO
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|M

AN
D
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-
-

M
G
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o
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a
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ur:
CEP:

D
D
D
/FO

N
E
D
O

ti

E-M
AIL

D
O
RESPO

N
SÁVEL

CID
AD

E:

RESPO
N
SÁVEL

!
-

-
-

-

-
-

ê
-

-
-

-

=
-
-

-
-
-
-

=
-

'Contagem
M
G

32.341-020
(31)

97565-8408
h

h
m

ASSIN
ATU

RA
D
O
PRESID

EN
TE

VALID
AN

D
O

O
CO

N
TEÚ

D
O

D
O
PLAN

O
D
oc

d

L

VILM
A
CAN

D
ID
A
D
A
SILVA

D
ata:23/02/2026

15:D
1:58

0300

i

Verilique
em

https://valicar
iti.gov.br

1i

az

2
-
D
ESCRIÇÃO

D
O
O
BJETO

A
SER

EXECU
TAD

O
:i2,1

-Program
a
de

G
overno:

'M
anutenção

e
D
esenvolvim

ento
da

Educação
Infantil

'2.2
-Identificação

do
objeto:

G
arantir

o
desenvolvim

ento
de

ATIVID
AD

ES
ED

U
CACIO

N
AIS

D
E
ED

U
CAÇÃO

IN
FAN

TIL, CRECH
E
E
PRÉ-ESCO

LA,
em

regim
e
de

m
útua

cooperação,
para

a
consecução

de
finalidades

de
interesse

público
e

reciproco, em
observância

à
legislação

vigente.
-

_
-

F!23
-O

bjetivos
Específicos:

i-
G
arantir

à
criança

acesso
a
processos

de
apropnação,renovação

e
articulação

de
conhecim

entos
e
aprendizagens

de
diferentes

inguagens, assim
com

o
o
direito

à
proteção,

à
saúde, à

hberdade, à
confiança, ao

respeito, à
dignidade, à

brincadeira, à
convivência

e
à
interação

com
outras

crianças;

o

Prom
aver

a
igualdade

de
oportunidades

educacionais
entre

as
crianças

de
diferentes

classes
sociais

no
que

se
refere

ao
acessa

a
bens

culturais
e
às

possibilidades
de

vivência
da

infância;
Possibilitar

tanto
a
convivência

entre
crianças

e
adultos

quanto
a
am

pliação
de

saberes
e
conhecim

entos
de

diferentes
naturezas;

Construirnovas
form

as
de

sociabilidade
e
de

subjetividade
com

prom
etidas

com
a
ludicidade, a

dem
ocracia, a

sustentabilidade
do

planeta
e
com

o
rom

pim
ento

de
relações

de
dom

inação
etária,socioeconôm

ica,étnico-racial,
de

gênero,
regional, Inguística

e
jreligiosa;
-G

arantir
acessibilidade

de
espaços,

m
ateriais,objetos,

brinquedos
e
insiruções

para
as

crianças
com

deficiência,
transtornos

globais
de

desenvolvim
ento

e
altas

habilidades/superdotação:
i-
G
arantir

à
criança

o
direito

à
brincadeira, à

convivência
e
à
Interação

com
outras

crianças:
-Reconheceras

especificidades
etárias, as

singularidades
individuais

e
coletivas

das
crianças,prom

ovendo
interações

entre
crianças

de
m
esm

a
idade

e
crianças

de
diferentes

idades;
)

Prevercondições
para

o
trabalho

coletivo
e
organização

dos
m
atenais,espaços

9
tem

pos
dentro

da
instituição;

A
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-G
arantira

educação
em

sua
integralidade, entendendo

o
cuidado

com
o
algo

indissociável
ao

processo
educativo;

G
arantir

a
participação, o

diálogo
e
a
escuta

cotidiana
das

fam
ílias, 0

respeito
e
a
valorização

de
suas

form
as

de
organização;

-G
arantir

o
estabelecim

ento
de

um
a
relação

efetiva
com

a
com

unidade
local de

m
ecanism

os
que

garantam
a
gestão

dem
ocrática

e
a
consideração

dos
saberes

da
com

unidade;
I

-
G
arantir

os
deslocam

entos
e
os

m
ovim

entos
am

plos
das

crianças
nos

espaços
intem

os
e
externos

às
salas

de
referência

das
turm

as
e
à
instituição;

Í

Í

"-
G
arantir

0
reconhecim

ento,
a
valorização,

o
respeito

e
a
interação

das
crianças

com
as

histórias
e
as

culturas
africanas, afro-brasileiras

e
indígenas,

bem
com

o
o
com

bate
ao

racism
o
e
à
discrim

inação, atendendo
as

Leis
10.639/03

e
i

!41.645/08;

:-
G
arantira

m
atrícula

de
crianças

com
deficiência, transtornos

globais
de

desenvolvim
ento

e
altas

habilidades;
-
G
arantir

a
dignidade

da
criança

com
o
pessoa

hum
ana

e
a
proteção

contra
qualquer

form
a
de

viojência
-
física

ou
sim

bólica
e
negligência

no
interior

da
instituição

ou
praticadas

pela
fam

ília,
prevendo

os
encam

inham
entos

de
violações

para
instâncias

com
petentes,conform

e
determ

ina
a
Lei

nº
8.069,

de
13/07/90

-
ECA.

-
G
arantir

refeições
balanceadas

e
com

alto
valor

nutritivo, na
perspectiva

de
alim

entação
com

o
currículo

da
Educação

Infantil, criando
um

a
cultura

de
alim

entação
saudável, favorecendo

o
desenvolvim

ento
e
aprendizagem

das
crianças.

Resolução
M
EC/CN

E/SEB
N
º5/2009

-
Q
ue

fixa
as

D
iretrizes

Curriculares
N
acionais

para
a
Educação

Infantil.

.24
-Período

de
execução:

23
de

fevereiro
de

2026
a
23

de
fevereiro

de
2027

1
2.5

Justificativa
da

proposição:
À
educação

infantifé
a
prim

eira
etapa

da
educação

básica.É
voltada

para
as

crianças
de

zero
a
cinço

anos
de

idade,que
estão

tendo
os

prim
eiros

contatos
com

a
escola,

&
por

isso
m
esm

o
integra

ensino
e
cuidado, funcionando

com
o
um

com
plem

ento
da

educação
fam

iliar.
Seu

principalobjetivo
é
prom

over
nas

crianças
o
desenvolvim

ento
dos

aspectos
físico,

m
otor,cognitivo, sociale

em
ocional,

além
de

fom
entar

a
exploração, as

descobertas
e
a
experim

entação. É
nesta

fase
tam

bém
que

as
crianças

com
eçam

a
interagir

com
pessoas

de
fosa

do
seu

círculo
fam

iliar
e
com

unitário.É
em

razão
deste

convívio
fora

do
circulo

fam
iliar

que
a
educação

infantil é
considerada

um
a
das

m
ais

im
portantes

etapas
da

form
ação

das
crianças. N

esta
fase

passam
a
lidar

com
diferenças

fom
entando

o
desenvolvim

ento
da

personalidade
e
da

autonom
ia,

Prom
ove,tam

bém
,
a
crração

de
laços

de
am

izade,
bem

com
o
a
construção

de
saberes

em
diferentes

áreas
do

conhecim
ento.

A
partir

de
2017,

tornou-se
obrigatória

para
os

m
unicípios

a
oferta

da
educação

infant
para

crianças
de

quatro
e
cinco

anos,
0
que

torna
facultativo

o
atendim

ento
às

faixas
etárias

de
zero

a
três

anos, A
depender

da
idade

dos
pequenos, eles

são
m
atriculados

em
creches

ou
em

pré-escolas,
no

prim
eiro

caso,
para

crianças
de

até
três

anos
de

idade, e
no

segundo,
para

as
de

quatro
e
cinco

anos.
i

Em
Contagem

,
a
rede

m
unicipal de

ensino
olerta

a
educação

infantil
em

diversas
unidades

próprias
distribuídas

nos
term

tónos.A
dem

anda
não

absorvida
na

rede
própria

é
atendida

pela
rede

parceira. São
firm

ados
term

os
de

parcerias
com

as
O
rganizações

da
Sociedade

Civil
-
O
SCs

que
se

responsabilizam
pela

oferta
de

pré-escola
e
oferta

de
creche.

:À
m
anutenção

de
parcerias

entre
o
M
unicipio

e
as

O
rganizações

da
Sociedade

Civilpara
oferta

de
vagas

de
educação

infantilno
sentido

do
cum

prim
ento

das
m
etas

pactuadas
é
essencial.

; O
m
unicípio

de
Contagem

possui 24
instituições

que
ofertam

creche
elou

pré-escola
que

contam
com

autorização
de

funcionam
ento

em
itida

pelo
Conselho

M
unicipal de

Educação
-
CM

EC.
Lei

Federal
nº

13.019/2014,
M
arco

Regulatório
das

O
rganizações

da
Sociedade

Civil,
regulam

entada
no

m
unicipio

de
Contagem

por
m
eio

da
Lei

M
unicipal

nº4.910, de
06

de
dezem

bro
de

2017
e
D
ecreto

M
unicipal

nº30,
de

23
de

fevereiro
de

2017,

A(estabeleceu
o
regim

e
jurídico

das
parcerias

voluntárias, com
ou

sem
transferência

de
recursos

financeiros,
em

regim
e
de

m
útua

cooperação,
para

a
consecução

de
finalidades

de
int

público,
celebradas

entre
a
Adm

inistração
Pública

e
O
rganizações

da
Sociedade

Civil
-O

SC.

A
partir

da
entrada

em
vigor

desta
Lei, a

form
alização

de
parcenas

entre
a
Adm

inistração
Pública

e
a
organizações

da
sociedade

civilpassou
a
ser

efetivada
por

m
eio

de
Term

o
de

Colaboração, de
Fom

ento
ou

de
Acordo

de
Cooperação.

O
prim

eiro
destina-se

à
form

alização
de

parcenas
para

consecução
de

finalidades
de

interesse
público

e
recíproco

cuja
proposta

advém
da

Adm
inistração

Pública.Tal é
q
caso

da
parceria

ora
proposta.

a

r
-

-

/3-
M
ETAS

M
eta

Q
uantidade

Prazo
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120
]

01
Crianças

em
processo

de
desenvolvim

ento
construindo

ou
am

pliando
habilidades,

considerando
sua

individualidade
e
caracteristicas

de
sua

faixa
etária.

Crianças
i

o

o

;
!

02
: Profissionais

atuando
em

diferentes
frentes

de
trabalho

visando
assegurar

0
atendim

ento
integral

à
criança.

16
i

Profissionais
-

I
i

!

03
Im

plantação
da

Política
de

Educação
Infantil

de
Contagem

Crianças
-

04
iProfissionais

capacitados
atuando

na
Instituição.

10
+

-

Capacitações
-

Í

Certificado
de

;
05

M
anutenção

da
regularidade

de
funcionam

ento
do

Centro
de

educação
Infantil

Funcionam
ento

:
23

de
fevereiro

atualizado,
ide

2026
a
23

de,
_

_
-

-
-

-

-
fevereiro

2027
à

06
D
ocum

entação
atualizadas

das
crianças,

conform
e
orientações

da
SED

U
C.

120
:

D
ocum

entos
:

07
Fam

ílias
inseridas

no
processo

educativo.
;

!

Fam
ílias

i
-

-

08
Prédios

que
garantam

salubridade,higiene
e
segurança

às
crianças

em
conform

idade
com

a
Resolução

CM
EC

nº
22/2020.

Sede
da

CE]
]

r

-

09
Crianças

alim
entadas

de
form

a
adequada

considerando
suas

necessidades
nutricionais,

além
da

consirução
de

hábitos
alim

entares
saudáveis.

m
as

:
I

-
=

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-
-

-
-

-
-

;
i

IN
D
ICAD

O
R

:

M
ETA

AÇÃO
Início

Térm
ino

RESPO
N
SÁVE

U
nidade

Q
uantidade

;
Produto

!

-
:

à

Instituir
planejam

ento
sem

anal dos
educadores

que
contem

ple
a
diversidade

:
t

a
inclusão

de
todas

as
crianças

m
atriculadas, contendo

as
habilidades

a

Pedagoga
e

i

"Serem
desenvolvidas

de
acordo

com
a

Ptanejam
entos

sem
anal das

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

!

I
Base

N
acionalCurricular

Com
um
-
BN

CC
Planejam

ento
das

turm
as

8
educadores

turm
as.

(Sem
anal)

(Sem
anal)

edhicadores a
:

-e
o
Currículo

referência
de

M
inas

G
erais,

a
t

as
estratégias

pedagógicas
a
serem

efetivadas,
form

as
de

registros
e

!
estratégias

para
continuidade

da
ação.

-
-

1

Coibir
qualquer

tipo
de

prática
que

o
lata

da
assinatura

de
todos

os
'coloque

a
criança

em
risco

ou
em

situação
Ações

de
form

ação
Í

ando
um

a
sos

profissionais
da

instituição,
Fevereiro/2026

i
Fevereiro2027

pedagono
da

/
vexatória, com

o
apelidos

ou
castigo, de

sem
estre

jregistro
dos

conteúdos
tratados

(Sem
estral)

(Sem
estral)

Instituição
o

acordo
com

a
Lei8.060/09

-
ECA.

ie
responsávelpela

form
ação.

-
CRO

N
O
G
RAM

A
D
E
EXECU

ÇÃO
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D
iretor

da
nstituição

D
iretor

da
Insiituição

D
iretor

da
Instituição

D
iretor

da
Instituição

D
iretor

da
Instituição

1

D
iretorda

Instituição

"
D
iretor,

Ê

I

M
aterialidade

adquirida
isuficiente

para
atendim

ento
das

turm
as

(papel higiênico,
D
isponibilizar

a
m
aterialidade

necessária
M
ateriais

de
higiene

sabonete
líquido, papel toalha,

para
a
rotina

de
cuidados

com
as

crianças
:

Conform
e
necessidade

colchonetes
individuais,

lençóis
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
!

ndividuais
para

os
colchonetes,

01
(toalhas

individuais
para

banho
A

letc
1àM

aterialidade
adquirida

I

suficiente
para

atendim
ento

das
turm

as
(lápis

de
cor,tesourinha,

gizão
de

cera,
hidrocor,papéis

a

diversos,
tinta

guache,
pincéis

iD
isponibilizar

a
m
aterialidade

necessária
;

para
o
desenvolvim

ento
de

atividades
M
ateriais

pedagógicos
Conform

e
necessidade

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

Pedagógicas
com

a
criança

;brancas
e
negras,

livros
de

i

iliteratura
em

cantinhos
nas

"salas
de

atividades,copos,
!

;
pratos

e
talheres

individuais
eto).

+

á

-
-

D
istribuição

de
kitde

i
m
aterialescolar

e
kitde

M
aterialidade

adquirida
D
isponibilizar

m
aterialescolare

uniform
e

;

M
ateriais

uniform
e
escolarfam

ecido
suficiente

para
atendim

ento
de

Feverairo/2026
Fevereiro/2027

para
as

crianças
pelo

m
unicípio, nas

todas
as

crianças
m
atnculadas

i
:

m
esm

as
condições

da
rede

na
rede

parceira.
própria.

G
arantir

profissionais
especificos

em
N
úm

ero
de

profissionais
de

a
dro

as
núm

ero
suficiente

para
garantir

a
lim

peza
lim

peza
de

form
a
a
atender

Conform
e
necessidade

de
m
am

dasda
lim

peza
da

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

te
organização

da
instituição,

a
dem

anda
da

instituição.
institui

p
i

i
j

instituição.
qem

_
-

!
N
úm

ero
de

cozinheiros
e

i

. G
arantir

profissionais
responsáveis

pela
N
úm

ero
de

profissionais
da

auxiiares
de

nha
confecção

da
alim

entação,lim
peza

da
cozinha, de

form
a
a
atender

;
Conform

e
necessidade

,confecção
da

alim
entação

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

"cozinha,
refeitório

e
utensílios,

a
dem

anda
da

instituição.
lim

peza
da

cozinha,
refeitório

e
02

utensílios.
:

Q
uadro

de
profissionais

G
arantir

profissionais
responsáveis

pela
iconrdenaçãoadm

inistrativa
e
pedagógica

:
D
iretor.

Pedagogo
e

N
o
m
ínim

o
um

de
cada.

assegurando
no

m
ínim

o, um
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
:

Secretário.
categoria

profissional
D
iretor,

um
pedagogo

e
um

ina
instituição.

'secretário.
-
-

-

:
Q
uadro

de
profissionais

;

, adequado,
M
inim

o
um

G
aranar

prof
habilitados

atuando
+
Educadores

/Professores
8
turm

as
-educador/professor

referência
1

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

:
ças.

para
cada

tunm
a.

:
!

Í
:

-

;
Adequar

o
atendim

ento
educacional

N
úm

ero
de

É
considerando

as
diretrizes

da
Politicade

Propasta
Pedagógica

da
encam

inham
entos

Encam
inham

entos
Fevereiro/2026

Educação
Infantil

do
m
unicípio.

instituição.
efetivados

lim
plem

entados.
pedagogo.
Educadores,
secretário,

Anexo 004/2026 PLANO DE TRABALHO (0645217)         SEI 1.12.001236/2026-3 / pg. 5



_
-
_

Assegurar
a
m
atricula

de
todas

as
cnanças,

m
aradoras

de
Contagem

prioritanam
ente,

independente
da

Registro
de

m
atricula

Í

de
nacionalidade, de

diagnóstico
de

todas
as

crianças.
120

crianças
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
D
iretor

da
Instituição

deficiência, de
religião,raça,

etnia
:

Icontem
plando

todas
na

proposta
!

l

pedagógica.
I

]

e

-
-

-
-

-

'Realizar
atendim

ento
quinzenal e

03
individualizado

entre
pedagogo

e
01

encontro
quinzenal

Cronogram
a
e
registros

das
;

educador
visando

refletir
sobre

sua
prática

e
Pedagogo/

reuniões
realizadas

entre
da

; e
orientar

sobre
a
elaboração

dos
educador

pedagogo
e
educador.

e
f

:planejam
entos,

i
I

-
-
-

-
-

-
-
-

-
-
-

-

d-
-

-
-

-
-
-

Assegurar
0
atendim

ento
das

crianças
de

Í
fevereiro

a
dezem

bro
garantindo

os
200

i200
dias

letivos
por

ano
em

;
D
iretorda

!

dias
letivos

e
800

horas
por ano

conform
e

Calendário
escolar

!
2025

e
2026

Cum
prim

ento
do

calendário
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
Instituição

1

LO
BEN

S394/96.
Ê

Assegurar
O
atendim

ento
das

crianças
de

'H
orário

de
atendim

ento
fevereiro

a
dezem

bro
garantindo

o
horária

Parcial:
M
inim

o
4
horas

de
atendim

ento
m
ínim

o
estipulado

pela
H
orário

atendim
ento

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

ca
SED

U
C
portaria

nº 44
de

08
de

novem
bro

Integral:
M
inim

o
9
horas

Pp
p

P
de

2024
pdiárias

=
t

N
úm

ero
de

inscrição
e

o
Profissionais

certificados
i

an
D
ario

pação
á
do

participação
nas

a
m
énim

o
som

quanto
a
participação

nas
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
SED

U
C

:

ções
pedagógicas.

Form
ações.

es
&
pedagogos.

icapacitações.
!

_
-

-

-
i

i
i

i

D
a

!

!
i

! G
arantir

participação
dos

dirigentes
e

!N
úm

ero
de

participação
nas

Lista
de

presença
de

D
irigentes

SED
U
C

[Secretários
nas

form
ações

adm
inistrativas.

form
ações

Todas
as

form
ações

secretários
nas

form
ações

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

1!

1

I

M
t

tu
das

A
D

entosdo
"cen

do
de

Aut
d

D
iretor

d
E

+
M
anteratualizada

a
Autorização

de
i

Autorização
de

ocum
entos

de
Certificado

de
Autorização

iretor
da

Funcionam
ento

junto
ao

CM
EC.

funcionam
ento

com
provação

tFuncionam
ento

vigente,
Toda

Vigência
da

parceria,
Instituição

k
-

-
-

-
À

G
arantir a

entrada
no

prazo
m
ínim

o
de

!

D
ocum

entação
de

1120
dias

para
solicitação

de
renovação

da
!

Com
provação

da
entrada

D
ocum

entos
de

[D
ocum

entos
de

com
provação

Toda
Vigência

da
parceria.

:
autorização

de
funcionam

ento.
dos

docum
entos.

provaç
Í

ç
1

É

-
05

Realizar
o
processo

de
reelaboração

do
M
inim

o
de

03
itens

Projeto
Político

Pedagógico
com

:
;

Pedagoga
da

PPP
visando

atualizá-lo
Rens

trabalhados
Í

revisados
"os

itens
atualizados.

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

Instituição
É

!
Lançam

ento
de

cada
turm

a
!

Prazo
estipulado

pelo
M
EC

para
D
iretor

da
G
arantiro

lançam
ento

do
Censo

escolar
no

Censo
Escolar

1
vez

ao
ano,

; Com
provante

de
preenchim

ento
preenchim

ento.
1

Instituução
Calendário

Escolar
de

acordo
com

as
Calendário

com
200

dias
e

Calendário
aprovado

pela
i

D
iretor

da
diretrizes

da
SED

U
C,

Calendário
800

horas
com

unidade
escolar

e
SED

U
C

!
Fevererro/2026

j
Fevereiro/2027

Instituição
e

,
!

Pedagogo
-

-
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1

Pasta
de

todas
as

crianças
contendo

ficha
de

m
atricula,cópia

da
Certidão

de
N
ascim

ento,
cópia

do
cartão

de
vacinas

i

i]I1)i

com
provante

de
endereço

sua
qualidade

higiênico
sanitária.

1
A
docum

entação
de

D
iretor

da
Realizar

a
m
atricula

das
crianças

m
atrícula

de
cada

criança.
atualizado,cópia

do
Pastas

Individuais
com

pletas
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
Instituição

prioritariam
ente

em
06

1

Contagem
e
ficha

de
!

;
anam

nese.

D
iários

de
todas

as
turm

as
;

!

contendo
registrode

i
D
iretor

da
M
anter

os
diários

atualizados.
t

D
iáriodecadaturm

a
:

frequência
diária,

perfil
D
iários

atualizados
e
com

pletos,
!

+

Instituição
e

i
1

!
inicial,

relatório
da

turm
a
e

!
Pedagogo

Í

relatórios
individuais.

Realizar
reuniões

com
as

fam
ílias

para
P

!

;
Pauta

da
reunião

e
lista

de
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
:

D
iretorda

conversar
sobre

o
desenvolvim

ento
das

,
1
por sem

estre
2
reuniões

anuais
l
resença

(Sem
estral)

(Sem
estral)

Instituição
crianças

e
entregar

o
relatório

individual.
;

j
P

ça.
-

_
-

_
:

iCom
provação

da
realização

dos
(M

ostras nuno
Event

M
inim

o
de

D
2

eventos,
por

m
eio

dos
convites

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

D
iretor

da
!

s
ureis,

U
licinas,

!
entos

Eventos
anuais

enviados
e
registros

(Sem
estral)

!

(Sem
estral)

Instituição
palestras)

1

!

"fotográficos.
Í

RealizarAssem
bleia

para
prestação

de
o

07
M
inim

o
01

;Ata
assinada

por
todos

os
D
iretor

da
contas

e
aprovação

do
calendário

escolar
Assem

bleia
Assem

bleia
presentes.

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

Instituição
com

a
com

unidade.

Realizar
reunião

com
os

responsáveis
i

i

+
N
úm

ero
de

reuniões
de

pelas
crianças

com
deficiência

visando
o

acordo
com

o
núm

ero
de

,Registro
da

reunião
e

encam
inham

ento
para

o
Atendim

ento
À

D
iretor

da
Reuniões

crianças
com

deficiência
encam

inham
entos

efetivados
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
EducacionalEspecializado

(AEE)
no

m
atriculadas

ara
SED

U
C

Instituição
'Centro

de
Atendim

ento
e
Inclusão

Social
:

;
de

Contagem
(CAIS).

Realizar
m
anutenção

periódica
=

assegurando
am

bientes
salubres,

N
úm

ero
de

M
anutenções

Q
uando

se
fizernecessário

"Am
biente

adequado
e
seguro

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

D
iretorda

:

ilum
inados,ventilados, acolhedores

e
j

q
quo.

;
Instituição

i
.saudáveis

para
as

crianças.
!

:
-

-
-

=
_
_

-

-
-

-
Realizar

lim
peza

diária
de

todos
os

é
D
iária

e
sem

pre
que

Fevereiro/2026
+

Fevereiro/2027
D
iretorda

tespaços
da

instituição.
Lim

peza
diária.

necessário
Espaços

tim
pos

e
organizados

(D
iariam

ente)
!

(D
iariam

ente)
Instituição

]

É
-

08
o

N
o
m
ínim

o
duas

vez
por

D
ocum

ento
de

Com
provação

da
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
D
iretor

da
Realizar

a
lim

peza
da

Caixa
D
água.

!
Lim

peza
da

caixa
dágua.

ano.
'lim

peza
da

caixa
dágua.

t
(Sem

estral)
(Sem

estral)
Instituição

I

i

-
-

-
-
-
-

-

!
!

N
o
m
ínim

o
um

a
vez

por
!D
ocum

ento
de

Com
provação

da
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
D
iretor

da
Realizar

a
dedetização

da
instituição.

i
D
edetização

da
instituição.

ano.
dedetização.

(Sem
estral)

(Sem
estral)

Instituição

N
om

inim
o
2
vezes

ao
dia

Banheiros
lim

pos,higienizados
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
D
iretor

da
Realizar

lim
peza

nos
banheiros.

lim
peza

dos
banheiros

)
ou

quando
necessário.

je
cheirosos.,

(D
iariam

ente)
(D
iariam

ente)
Instituição

i
_

.
_

-

-
-

a
-
-

-
+
-

-
-

-

-

1-
-

:

Proceder
com

adequado
!

;
!

I
iConform

e
determ

inação
da

O
feria

de
alim

entação
variada,

D
i

Í
arm

azenam
ento

dos
alim

entos
de

form
a
a

G
êneros

alim
entícios

Resolução
N
º06/2020

do
rica, saudável e

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

H
etor

da
preservar

a
sua

integridade
e
assegurar

PN
AE

ibalanceada
diariam

ente
Instituição

i
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D
O
CU

M
EN

TO
S
E
O
U
TRO

S
M
EIO

S
A
SEREM

U
TILIZAD

O
S
PARA

A
AFERIÇÃO

D
O
CU

M
PRIM

EN
TO

D
AS

M
ETAS.

O
O
s
cardápios

serão
elaborados

exclusivam
ente

pela
nutricionista

da
:Seduc

em
conform

idade
com

as
diretrizes

j

Alim
entos

organizados
com

Todos
os

alim
entos

!

PN
AE

e
onentações

da
D
iretoria

de
etiquetas

de
identificação

e
organizado

por
data

de
D
epósito

organizado.
!

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

D
iretor

da
Alim

entação
Escolar, a

qual
data

de
validade

!
validade

e
identificados.

!

instituição
idisponibiliza,m

ensalm
ente,

m
adelo

padrão
*

de
cardápio, Cabe

a
O
SC

apenas
a

!
'execução
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a
substituição

sem
Í

-
-
-

4
-

-
4
-

-
-

-
_

-
-

-

-
I

!

;
O
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no
m
ínim

o
2
(duas)refeições

Cardápi
Cardápios

elaborados
Í

árias
p

ontem
da

2
em

Cardápio
D
iário

éafixados
tatendendo

a
Resolução

Fevereiro/2026
Fevereiro/2027

;

parcial
conform

e
exigência

*

Lnº06/2020
do

PN
AE,

norm
ativa.

1

Í

!
!

-
-

!

!
O
ferecer, no

m
inim

o
2
(duas)

refeições
A
oferta

m
inim

a
do

núm
ero

O
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de
alim

entação
saudável

diárias
para

as
crianças

de
2
e
3anosem

N
úm

eroderefeições
de
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diárias, de

e
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diariam
ente,

E
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1
D
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parcial conform

e
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t
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inadas.
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com
aidadee

atendendo
a
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nº
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evereiro/2027
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"norm
ativa.

jornada
das

crianças.
06/2020
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AE.

i

-

e
7

:
]

:
D
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dos
horários

e
y

D
iretore
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decola

cotoaçtm
as

ças
FO

N
D
O

Foveroonar
pedagogo

da
s

ções.
P

;
respeitando

o
intervalo,

+
instituição

_
+

-

i

; Professores
acom

panhando
a

Pedagogoe
G
arantira

alim
entação

com
o
currículo

da
Planejam

ento
da

Planejam
ento

de
todas

as
alim

entação,
incentivando

as
Fevereiro/2026

Fevereiro/2027
professores

da
i

; Educação
infantil

alim
entação

da
turm

a.
turm

as
contem

plado.
crianças

a
conhecer,

provar
e

v

Instituição

!

tingerir
alim

entos
saudáveis.

:

L

e

-

-

a
t

a
Pedagogo

e
D
efinir o

prazo
de

no
m
inim

o
20

m
inutos

:
Tem

po
de

20
m

para
cada

Assegurar
os

20m
para

Q
uadro

de
horários

para
j

Fevereiro/2026
Feverairo/2027

professores
da

;
ppara

alim
entação

de
cada

turm
a.

turm
a
se

alim
entar.

todas
as

turm
as.

orientar a
refeição

das
crianças.

j
instituição

l
1
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rontes
de

Com
provação

para
M
eta

1
:

AÇÃO
1
-
Relatório

de
m
onitoram

ento
in

loco.
/AÇÃO

2
-Relatório

do
conteúdo

tratado
em

cada
reunião

e
lista

de
presença.

AÇÃO
3
-Cópia

das
notas

fiscais
e
Relatório

de
m
onitoram

ento
in

loco
AÇÃO

4
-Cópias

das
notas

fiscais
e
Relatório

de
m
onitoram

ento
in
loco

Fontes
de

Com
provação

para
M
eta

2:
IAÇÃO

1
-
Q
uadro

de
funcionários

de
acordo

com
o
estabelecido

na
M
eta

2,ações
1,2,3

e
4; folha

de
ponto

e
contra

cheque
(M

ês).
'Fontes

de
Com

provação
para

M
eta

3:
AÇÃO

1
-Com

provação
dos

encam
inham

entos
da

assessoria
efetivados, via

Relatório
de

m
onitoram

ento
in
loco.

AÇÃO
2
-Q

uadro
contendo

a
organização

quinzenal!
para

encontros
entre

pedagogo
e
educador

e
Relatório

de
m
onitoram

ento
in
loco.

AÇÃO
3
-
Calendário

aprovado
pela

SED
U
C.

1Fontes
de

Com
provação

para
M
eta

4:
AÇÃO

1
-
Certificado

de
participação

em
form

ações
pedagágicas.

"AÇÃO
2
-
Lista

de
presença

na
SED

U
C
confirm

ando
a
participação

em
form

ações
adm

inistrativas.
Fontes

de
Com

provação
para

M
eta

5:
AÇÃO

1
-
Certificado

de
Autorização

vigente
junto

ao
CM

EC.
/AÇÃO

2
-

Com
provante

de
entrada

da
docum

entação
para

renovação
de

atendim
ento

na
SED

U
C

com
120

dias
de

antecedência.
:AÇÃO

3
-Atas

das
reuniões

para
revisão

do
PPP.

AÇÃO
4
-
Com

provante
de

preenchim
ento

do
Censo

Escolar,
AÇÃO

5
-
Calendário

já
entregue

na
Ação

3,
M
eta

3.
lFontes

de
Com

provação
para

M
eta

6:
"AÇÃO

1
-
Relatório

de
m
onitoram

ento
in
loco.

AÇÃO
2
-
Relatório

de
m
onitoram

ento
in

loco.

Fontes
de

Com
provação

para
M
eta

7:
AÇÃO

1
-Convites

para
as

reuniões
e
lista

de
presença.

-AÇÃO
2
-
Cópia

dos
Convites

e
registro

Fotográfico.
AÇÃO

3
-Convocação

e
lista

de
presença.

«AÇÃO
4
-Convite

e
registro

da
reunião

com
assinaturas

e
com

provante
de

encam
inham

ento
para

o
CAIS.

Fontes
de

Com
provação

para
M
eta

8:
AÇÃO

1
N
otas

fiscais
e
Relatório

de
m
onitoram

ento
in
loco.

AÇÃO
2

Relatório
de

m
onitoram

ento
in
loco.

iAÇÃO
3

Relatório
de

lim
peza

da
caixa

d'água;
AÇÃO

4
Relatário

da
dedetização.

AÇÃO
5

Relatório
de

m
onitoram

ento
in
loco.

iFontes
de

Com
provação

para
M
eta

9:
jAÇÃO

1
Apresentação

das
notas

liscais
dos

itens
adquiridos

e
Relatório

de
m
onitoram

ento
in
loco;

;AÇÃO
2

Relatório
de

m
onitoram

ento
in

loco.
IAÇÃO

3
Apresentação

dos
cardápios

m
ensais

e
Relatório

de
m
onitoram

ento
in
loco

com
provando

que
o
cardápio

é
cum

prido;
AÇÃO

4
Relatório

de
m
onitoram

ento
in

loco.
"AÇÃO

5
Relatório

de
m
anitoram

ento
in
loco.

:AÇÃO
6

Relatório
de

m
onitoram

ento
in

loco.
AÇÃO

7
Relatório

de
m
onitoram

ento
in

loco.

4-
-
PLAN

O
D
E
APLICAÇÃO

D
O
S
RECU

RSO
S
FIN

AN
CEIRO

S
D
escrição

da
D
espesa

i

Fonte:Tesouro
04:S00701

1.Custos
Fixos

-
Indiretas

2.1
Q
uadro

Pessoal
(pedagógico)

-
D
espesas

D
iretas

-

-
-

-
-

+
-

Q
uantidade

M
édia

Profissionais

Vator
M
édio

da
Parcela

t

1.500,00

47.589,25
3.1

Provigão
Sobre

a
Folha

(pedagógico)
-D

espesas
D
iretas

M
édia

i R$
10.048,66

Valor
Totaida

D
espesa

R$
18.000,00

R$
571.071,00

in

R$
120.583,93
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t
Í

2.2
Q
uadro

Pessoal
(adm

inistrativo)
-D

espesas
Indiretas

Profissionais
14.685,50

R$
176.226,00

,3.2
Provisão

Sobre
a
Folha

(adm
inistrativo)

-

D
espesas

Indiretas
M
édia

R$
3.032,03

R$
36.384,34

-4
4.1

Serviços
de

Terceiros
-
D
espesas

D
iretas

Contratos
R$

1.000,00
R$

12.000,00
4,2

Serviços
de

Terceiros
-D

espesas
Indiretas

Contratos
R$

3.383
31

R$
40.599,72

(5.1
M
aterialde

Consum
o
-D

espesas
D
iretas

M
édia

00
R$

0,00
-
_
-
_
-

-
+

-
-
-

-
-

-
-

5.2
M
aterialde

Consum
o
-D

espesas
Indiretas

Contratos
:R$

00
1

R$
0,00

TO
TAL

G
ERAL

R$
81.238,75

R$
974.864,99

1

D
escrição

da
D
espesa

Fonte:Q
SE

21550000
i

Q
uantidade

Valor
M
édio

da
Parcela

ValorTotal
da

D
espesa

iÍ6.Aquisição
G
êneros

Alim
entícios

-
Resolução

nº06
de

2020
PN

AE
/G

ás
:

.de
cozinha

N
F.

R$
25.000,00

R$
100.000,00

-

a
-1
Aquisição

de
M
ateriais

de
Custeio

e
Consum

o
-D

espesas
D
iretas

j
N
F.

R$
4.250,00

R$
17.000,00

í
1

-

_
-

:
:

7
2
Aquisição

de
M
ateriais

de
Custeio

e
Consum

o
-

D
espesas

Indiretas
:

N
F.

R$
4.590,00

R$
18.360,00

vIO
TAL

G
ERAL

R$
33.840,00

R$
135.360,00

;

-
-

(5.
-
CRO

N
O
G
RAM

A
D
E
D
ESEM

BO
LSO

-

-
-

-

;

1º
Parcela

2º
Parcela

:
8624

Parcela
5ºParcela

G
Parcela

Repasse
Fonte

do
Tesouro

R$STBBIS
R$B12675

RSS
m
or

Fonte;01500701
7º

Parcela
a

Parcela
-

o
Parcela

10ºParcela
11ºParcela

12ºParcela
-

Í

)

R$
81.238,75

:
R$81.238, 75

R$!81.238,75
!

R$
81.238,75

R$
81..238, 75

R$
81.238,75

.
-
_

-
-

ValorTotal:
R$

974.ses, 00
1

-
3

51
CRO

N
O
G
RAM

A
D
E
D
ESEM

BO
LSO

Repasse
Fonte

do
Q
SE

1º
Parcela

i
Parcela

Parcela
A

4
Parcela

o
Fonte:21550000

R$
33.840,00

R$
33.840,00

R$
33.840, 00

R$33.840,00
*

Valor
Total:

R$
135.360,00

*
*

-
-

-

-

i

f

VALO
R
G
LO

BAL:
Tesouro

Custeio
+
Q
SE

À
R$

1,110.225,00
-

-
-

-

-

-
-

4
-CO

N
TRAPARTID

A
.

O
N
TRAPARTID

A
D
A
IN
STITU

IÇÃO
:
N
ão

Aplicável
LeiFederal

nº
13019/2014

Art.
35se.
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.

i
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Planilhas

de
despesas

por
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e
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-
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O
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O
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1
!

Secretário(a)

1
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TAL

=
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Educação

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2026
DISPENSA Nº 004/2026 PA. Nº03/2026

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM com sede na Praça Presidente Tancredo Neves nº. 200 Bairro:

Camilo Alves, Contagem/MS, inscrito no CNPJ sob nº, 18.715.508/0001-31, doravante denominado

MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação neste ato representada pelo
Secretário Municipal Lindomar Diamantino Segundo, brasileiro, portador do RG nº MG-1

6.291-15/PCMG, inscrito no CPF 331.099.586-00, e do outro lado a Associação de Assistência

Social do Novo Eldorado - AASNEL, com sede na Avenida Doutor Guilhermino de Oliveira, nº 518,
Bairro: Novo Eldorado, Contagem/MG, CEP 32.341-290, inscrita no CNPJ] sob o nº

16.872.871/0001-35, representada neste ato, por seu Presidente Vilma Cândida da Silva,

portador(ajda identidade RG no MG 4.026.549 e inscrito(a) no CPF sob o no 864.870.946-68,
doravante denominada OSC, acordam ajustam firmar presente Termo, nos termos da Lei nº

13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro 2017, do Decreto

Municipal nº 30/2017, demais legislações pertinentes, aos termos da Lei Complementar n.º 101,
de de maio de 2000, demais normas que regulamentam espécie, entre as quais: Lei n.º 9394/96
(Lei de Diretrizes Bases da Educação Nacional), Lei n.º 12.796, de 04 de abril de 2013 (Alteração da

LDB); Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança do Adolescente); Lei Orgânica do Município; Lei n.º

13.005/2014 (Aprova Plano Nacional de Educação PNE dá outras providências); Lei n.º 4737, de 24

de junho de 2015 (Plano Municipal de Educação): bem como demais legislações pertinentes, nos
termos da proposta do Plano de Trabalho pelas cláusulas seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações responsabilidades das partes nos termos da proposta do Plano de Trabalho pelas
cláusulas seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Colaboração, decorrente da Dispensa nº 004/2026, Processo
Administrativo 003/2026, tem por objeto desenvolvimento de desenvolvimento de ATIVIDADES
EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA MODALIDADE CRECHE E PRÉ-ESCOLA, em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, em
observância à legislação vigente.

1.2 MUNICÍPIO realizará repasse de recursos financeiros de CUSTEIO em forma de subsídio OSC,
de acordo com Plano de Trabalho anexo, parte integrante indissociável deste ajuste (Anexo 1),
tendo como escopo viabilizar atendimento Educação Infantil e, como finalidade, desenvolvimento

integral das crianças de até cinco anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual

social, complementando ação da família da comunidade, conforme LDB Lei n.º 12.796 de 2013, art.
29.

Ide 15
Termo de Colaboração nº 004/2026 -- AASNEL
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a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Educação

Parágrafo único: O Plano de Trabalho poderá ser revisto para alteração, respeitada a legislação

vigente, após proposta previamente justificada pela OSC, acolhida em parecer técnico favorável do

órgão competente e ratificado pelo Titular da Secretaria Municipal de Educação, vedada a alteração
do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da data

de assinatura.

81º O MUNICÍPIO prorroga de ofício a vigência da parceria quando der causa ao atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

$ 2º Havendo possibilidade legal e interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de

execução e vigência prorrogada mediante celebração de termo aditivo, respeitada a legislação
vigente e o prazo mínimo de 30 dias de antecedência. A celebração de termo aditivo dependerá da

aprovação prévia do MUNICÍPIO da proposta justificada e do novo Plano de Trabalho apresentados

pela OSC;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 O MUNICÍPIO realizará o repasse de recursos financeiros, em forma de subsídio à OSC, de
acordo com o Plano de Trabalho anexo, parte integrante e indissociável deste ajuste (Anexo 1);

3.2 O presente Termo de Colaboração tem o valor global de R$1.110.225,00 ( um milhão cento e

dez mil duzentos e vinte e cinco reais), conforme Plano de Trabalho em anexo.

3.3 As despesas decorrentes da parceria correrão à conta do orçamento vigente, na seguinte dotação
orçamentária:

2de 15
Termo de Colaboração nº 004/2026 - AASNEL

Natureza da Despesa Ano/exercício Valor Classificação
Orçamentária

Despesas correntes recursos 2026 R$ 893.626,25 1,1123.12.365..0012.2016.33504100 fonte 01500701
vinculados - tesouro vinculado

Despesas correntes recursos - 2026 R$ 135.360,00 1,1123.12.365..0012.2016.33504100 fonte 22550000
quota salário educação (QSE)

2027 R$ 81.238,75 1,1123.12.365..0012.2016.33504100 fonte 01500701Despesas correntes recursos
vinçulados - tesouro vinculado
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Educação

o:o
NO

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
FINANCEIROS
4.1 Os recursos serão liberados, conforme o Cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho.

4.2 Os recursos previstos na cláusula 3.1 serão transferidos eletronicamente e serão,

obrigatoriamente, movimentados nas devidas contas-correntes:

$ 1º Sob nenhuma hipótese, haverá antecipação de pagamento.

$ 2º Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública,

enquanto não empregados ao que se destinam.

8 3º O Município se reserva o direito de reter os pagamentos à organização da sociedade civil, caso
constatado qualquer das impropriedades previstas no art. 48, da Lei n.º 13.019/2014.

8 4º, É vedada a utilização dos recursos provenientes deste Termo de Colaboração:

1. em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este

instrumento, ainda que em caráter de emergência;
2. no pagamento de despesas efetuadas em data anterior ou posteriormente ao período de

vigência acordado;
3. na realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

referente a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
4. na realização de despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
5. no pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro

de pessoal de órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por
serviços de consultoria ou assistência técnica;

6. na realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, desde que relacionadas ao objeto desta parceria ou previstos no
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Plano de Trabalho, e nelas não devem constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizam promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras

pessoas físicas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTES
5.1 COMPETE AO MUNICÍPIO:

a)

b)

c)

d)

g)

h)

k)

D

Analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;
Efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de

Colaboração conforme estabelecido no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;
Reduzir ou acrescer o valor do recurso financeiro a ser repassado à OSC, de acordo com o

Plano de Trabalho constante desta Parceria, tendo em vista a redução ou aumento do número

de crianças atendidas, comprovados pelos monitoramentos periódicos realizados pela
SEDUC, por meio de processo de aditivo, assegurando a dotação orçamentária prevista;
Analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;
Fiscalizar mensalmente a regularidade dos pagamentos de verbas trabalhistas e

previdenciárias porventura devidas pela OSC aos seus empregados;
Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas para que
verifiquem a presença dos documentos citados no processo antes de executarem a liquidação
e o pagamento;
Prorrogar, de ofício, a vigência deste Termo de Colaboração, quando houver atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período de atraso verificado;
Promover, por intermédio da SEDUC, atividades de formação continuada dos profissionais
que atuam na OSC;
Manter a supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação da execução do Plano de

Trabalho, parte integrante deste Termo de Colaboração;
Emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;
Proceder à extinção do Termo de Colaboração, caso os vícios constatados não sejam
sanados, ou recebam qualquer parecer contrário a sua aprovação;
Na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, o MUNICÍPIO poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato

próprio independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas, retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens, e/ou
assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser

e)

f)

)1

4 dels
Termo de Colaboração nº 004/2026 - AASNEL /

Anexo 004/2026 TERMO DE COLABORAÇÃO (0645220)         SEI 1.12.001236/2026-3 / pg. 21



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Educação

considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que o

MUNICÍPIO assumiu essa responsabilidade;
m) Divulgar, pela intemet, os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular

n)

dos recursos transferidos;

Arquivar todos os documentos pertinentes à parceria por, no mínimo, 5 (cinco) anos.

5.2. COMPETE À OSC: Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
Termo e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as

seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

a)

b)

g)

h)

5

Executar o objeto pactuado, em conformidade com o Plano de Trabalho, observando as

normas legais vigentes, notadamente a legislação relativa às ações da Educação Infantil;

Afixar, no estabelecimento de ensino e em local visível ao público, placa indicando a

existência da Parceria com o município para atendimento da Educação Infantil, conforme

especificações da SEDUC;
Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos relativos à execução deste

Termo de Colaboração, para efeito de fiscalização sem prévio aviso;
Observar os valores médios de mercado para a contratação de serviços ou aquisição de

produtos vinculados à execução deste Termo de Colaboração, nos termos do art. 38, 8 4º, do
Decreto 30/2017;
Receber c movimentar os recursos relativos a este instrumento, em conta bancária específica
inclusive os resultantes de sua eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles
oferecidos em contrapartida, de conformidade com plano de trabalho, exclusiva e

tempestivamente, no cumprimento do objeto deste Termo de Colaboração.
Prestar contas dos recursos financeiros recebidos;
Facilitar, ao órgão competente do MUNICÍPIO, a supervisão, acompanhamento, fiscalização
e auditoria das ações relativas ao cumprimento do presente Termo de Colaboração,
assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer momento, ter acesso a informações
nas áreas contábil, administrativa;
Permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICÍPIO, membros dos conselhos gestores da

política pública, quando houver, da CMA e demais órgãos de fiscalização interna e externa a
todos os documentos relativos à execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e

quaisquer informações solicitadas, bem como aos locais de execução do objeto;
Comunicar, de imediato, à SEDUC, encerramento ou interrupção temporária das atividades,
mudança de endereço, alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de crianças
atendidas, mudança na composição da diretoria.

Responsabilizar-se pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a
causar à Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do presente

c)

d)

e)

f
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q)
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Termo de Colaboração, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou

indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;
Comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou

contra o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo

perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com o ônus de

eventual condenação, inclusive honorários.

Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da

OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução;
Executar o Plano de Trabalho da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como

aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da

legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

economicidade, da eficiência e da eficácia;
Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os resultados

pactuados de forma otimizada;
Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações emanadas do

MUNICÍPIO;
Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao

objeto da parceria;
Assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o

consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO;
Utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria
em conformidade com o objeto pactuado;
Responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução
do objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante o MUNICÍPIO e demais

órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;
Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal.
Restituir os recursos recebidos, nos casos previstos no art. 42, IX, da Lei nº 13.019/2014.
Na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida a integral
responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de Colaboração;
Competirá a OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de recursos à(s)
não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração a:

a) verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não celebrante do
Termo de Colaboração; e

m)

n)

r)

s)

u)

v)

w)
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oNS
b) comunicar à Administração Pública a assinatura do termo de atuação em rede, no prazo
de até 60 (sessenta) dias contado da data de sua assinatura.

Parágrafo único: A responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO nos casos de ações trabalhistas

movidas contra a OSC não é automática. Ou seja, o MUNICÍPIO somente será responsabilizado
subsidiariamente se ficar comprovado que agiu de forma culposa na fiscalização do cumprimento
das obrigações trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA -DA ATUAÇÃO EM REDE
6.1. A execução do presente Termo de Colaboração pode se dar por atuação em rede de duas ou

mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de termo de atuação em

rede.
6.1.1 A rede deve ser composta por:
I- a OSC celebrante da parceria com a Administração Pública, que ficará responsável pela rede e

atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não da

execução do objeto; e
IH - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da parceria com a

Administração Pública, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em

comum acordo com a OSC celebrante.
6.1.2. A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e, nem descaracteriza a

capacidade técnica e operacional da OSC celebrante.
6.1.3. A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e cada uma das organizações da

sociedade civil executantes e não celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

I-o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no

mínimo, as ações, as metas € os prazos que serão desenvolvidos pela organização da sociedade civil
executante e não celebrante e, quando for o caso, o valor a ser repassado pela OSC celebrante;
IH - a OSC celebrante deverá comunicar à Administração Pública a assinatura do termo de atuação
em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data de sua assinatura;
DI - na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a OSC celebrante deverá comunicar
o fato à Administração Pública no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da rescisão.
6.1.4. A OSC celebrante deverá assegurar, no momento da assinatura do termo de atuação em rede,
a regularidade da OSC executante e não celebrante, os devidos credenciamentos, autorizações de

funcionamento, que não conste nenhum impedimento junto ao município, a sua regularidade
jurídica e fiscal,
6.1.5. A OSC celebrante deverá comprovar à administração pública federal o cumprimento dos

requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da

apresentação dos seguintes documentos:
I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita
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Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC celebrante existe há, no mínimo, cinco ano com

cadastro ativo; e
Il - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar € orientar a rede, sendo

admitidos:

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a celebrante

participe ou tenha participado;
b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de redes de

que a celebrante participe ou tenha participado; ou

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que a celebrante

participe ou tenha participado.
6.1.6. A Administração Pública verificará se a OSC celebrante cumpre os requisitos previstos na

subcláusula 6.1.5. no momento da celebração da parceria.
6.1.7. A OSC celebrante da parceria é responsável pelos atos realizados pela rede.

6.1.8. Para fins do disposto nesta Cláusula 6.1, os direitos e as obrigações da OSC celebrante

perante a Administração Pública não poderão ser sub-rogados à organização da sociedade civil
executante e não celebrante.
6.1.9. Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria,
as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o

limite do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.

6.1.10. A Seduc avaliará e monitorará a OSC celebrante, que prestará informações sobre prazos,
metas e ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

6.1.11. As organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes deverão apresentar

informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e comprovantes de

despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela OSC
celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em rede e no inciso I do parágrafo
único do art.
35-A da Lei nº 13.019, de 2014.
6.1.12. O ressarcimento ao erário realizado pela OSC celebrante não afasta o seu direito de regresso
contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria de Educação, através do gestor designado,
com as seguintes atribuições, conforme preconizado na Lei 13.019/2014 e no Decreto Municipal
30/2017:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão
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dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;
3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014 e

decreto municipal 30/2017;
4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.
5. Comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da OSC, para fins do

art. 62, da lei 13.019/2014;
6. Em caso de irregularidade ou inexecução parcial apontada no relatório de monitoramento e

avaliação, notificar a OSC para, no prazo de 30 (trinta) dias, sanar a irregularidade; cumprir
a obrigação; ou justificar a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.
7. Realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes

comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada implementação da política

pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos relatórios

gerenciais.

7.2. A Gestora responsável pela fiscalização do presente Termo de Colaboração será a servidora

Raíssa Dias Félix - Matrícula nº 1620446, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

7.3. A gestora da parceria poderá ser alterada a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO, por meio de

simples Apostilamento.

7.4. Em caso de ausência temporária da gestora, a Secretária Municipal de Educação assumirá a

gestão até o retorno daquela,

7.5. Em caso de vacância da função de gestor, a Secretária Municipal de Educação assumirá
interinamente a gestão da parceria, por meio de simples Apostilamento, até a indicação de novo

gestor.

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
8.1, Os resultados alcançados, com a execução do objeto da parceria, serão monitorados e avaliados
sistematicamente por meio de relatórios técnicos, emitidos pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação - CMA,
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Parágrafo único: Compõem a CMA os seguintes servidores, nomeados pela Portaria SEDUC nº 19,

de 16 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 19 de abril de 2021,

alterada pelas Portaria SEDUC no 12, de 13 de fevereiro de 2025 - Comissão de Monitoramento é

Avaliação - CMA:

1. Daniel Chagas da Fonseca -Matrícula 1372200

2. Marlene Amaral Leite Pereira - Matrícula 1384712

3. Valma Alves da Silva - Matrícula 1354708

8.2 Competem à CMA:
1. Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas

pela OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;

2. Avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com

informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer

recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;
3. Analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bem como a

razoabilidade desses gastos;
4. Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no

local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter informações adicionais

que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
5. Solicitar aos demais órgãos do MUNICÍPIO ou à OSC esclarecimentos que se fizerem

necessários para subsidiar sua avaliação;
6. Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota da

parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e

avaliação, recomendações, críticas e sugestões;
7. Solicitar aos demais órgãos do MUNICÍPIO ou à OSC esclarecimentos que se fizerem

necessários para subsidiar sua avaliação;
8. Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota da

parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e

avaliação; recomendações, críticas e sugestões.

8.3 A periodicidade dos relatórios técnicos, previstos na cláusula 7.1, será estipulada pela CMA,
vedado prazo superior a 30 (trinta) dias entre um e outro.
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CLÁUSULA NONA - DOS BENS
9.1 Durante o período de vigência desta parceria, os bens de propriedade da administração pública
que venham a ser utilizados pela OSC deverão ser disponibilizados por meio de Termo de

Permissão de Uso a ser elaborado em até 15 (quinze) dias, após a vigência do presente Termo de

Colaboração.

9.2 Os bens adquiridos, produzidos ou transformados pela OSC com recursos da parceria não

compõem o patrimônio desta e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o objeto
pactuado.

9.3 Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adquiridos, produzidos ou

transformados com recursos da parceria serão entregues ao MUNICÍPIO, para assegurar a

continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução
direta do objeto pela administração pública municipal.

9.4 A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas, disponibilizar os bens

para o MUNICÍPIO, que deverá finalizar o Termo de Permissão de Uso, no prazo de até 90

(noventa) dias, após o qual a OSC não mais será responsável pelos bens.

9.5 Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes
deverão ser retirados pelo MUNICÍPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de

notificação da dissolução.

9.6 Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da

celebração da parceria, estes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, restando formalizada
a promessa da transferência de sua propriedade para o MUNICÍPIO, em caso de extinção da OSC,
conforme disposto no art. 35, $ 5º, da Lei nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1 A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma discriminada no
Decreto Municipal nº 30, de 23 de fevereiro de 2017, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal
n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais legislação e regulamentação aplicáveis.

10.2 Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas deverão ser emitidos em nome da OSC, devidamente identificados com o número do
TERMO DE COLABORAÇÃO, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição
dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da
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aprovação da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do

Estado, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem pública daqueles da própria
OSC.

10.3 A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica

(SIPCON) disponibilizada no portal do MUNICÍPIO, permitindo a visualização por qualquer
interessado.

10.4 Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou

posterior ao período de vigência da parceria.

10.5 Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de

trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora do prazo e título de taxa de administração.a

10.6 A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação
aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, implicará a suspensão
das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas.

10.7. A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e à execução do objeto da parceria é

exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

10.8 A prestação de contas parcial deverá ser apresentada mensalmente, em até 15 (quinze) dias
corridos do mês subsequente ao mês de recebimento da parcela do recurso,

10.9 A prestação de contas final de execução do objeto e de execução financeira, da aplicação dos

recursos recebidos em transferência e de rendimento financeiro deverá ser apresentada em até 20

(vinte) dias úteis a partir do fim da vigência do presente Termo de Colaboração, podendo ser

prorrogável por mais 10 (dez) dias úteis, mediante solicitação e justificativa da OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
11.1. Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, obrigatoriamente, seguidas as

orientações do MUNICÍPIO.

11.2 É vedada à OSC a realização de qualquer ação promocional relativa ao objeto da parceria sem
o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO.
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11.3 Caso a OSC realize ação promocional sem aprovação prévia do MUNICÍPIO, o material

produzido deverá ser imediatamente recolhido. Caso tenha sido utilizado recursos da parceria no

pagamento de tais materiais, o valor gasto deverá ser restituído à conta dos recursos

disponibilizados.

11.4 A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e qualquer ato promocional relacionado

ao desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de trabalho realizados

no âmbito da presente parceria, deverá apresentar o brasão oficial de Contagem, sendo vedado a sua

divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos partícipes,
mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias, e será rescindido por infração

legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato

que o torne jurídica, material ou formalmente inexequível.

12.2 Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, MUNICÍPIO e OSC responderão pelas

obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a OSC

apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de até 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do

cumprimento das obrigações assumidas até aquela data.

12.3 Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO por meio de Documento de

Arrecadação, à conta-corrente nº 71653-7, Agência 1633-0, Banco Brasil, Titular Fundo Municipal
de Educação (FME) - Prefeitura Municipal de Contagem ou a conta original do repasse, conforme

orientação do município.

12.4 Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, o MUNICÍPIO deverá

instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescisão

da parceria.

12.5 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, não tendo ocorrido a

utilização total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica a OSC obrigada a restituir,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos

de correção monetária e de juros de mora, devendo encaminhar o respectivo comprovante de

depósito bancário ao MUNICÍPIO.
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12.6 A inobservância do disposto no item anterior ensejará a imediata instauração da tomada de

contas especial, sem prejuízo da inscrição de demais sanções e medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA - DAS ALTERAÇÕES
13.1 Mediante celebração de aditivo, este termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas €

condições, à exceção de seu objeto, de comum acordo, observada a legislação vigente.

Parágrafo único: Dispensam a elaboração de Termo Aditivo, podendo ser utilizada a certidão de

Apostilamento, as seguintes alterações:
b) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes

do término da execução da parceria;
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;
d) prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o MUNICÍPIO tiver dado causa ao

atraso na liberação de recursos financeiros; ficando a prorrogação limitada ao exato período
do atraso verificado; ou,

e) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
14.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei
Federal n. 13.019/2014, do Decreto Municipal nº 30/2017 e da legislação específica relacionada à

política de Educação Inclusiva, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal n. 13.019, de 2014,

Parágrafo único: Aplicadas às sanções previstas nesta cláusula, deverão ser as mesmas registradas
no sítio eletrônico do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições seguintes:

a) Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam vínculo empregatício com o

MUNICÍPIO, inexistindo, também, qualquer responsabilidade desse último em relação às

obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC.
b) O MUNICÍPIO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de cumprimento

das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pela OSC, não se

responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.
c) Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consideradas como regularmente

efetuadas quando realizadas por meio eletrônico oficial e/ou por ofício.
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d) As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico deverão ser supridas
através da regular instrução processual, em meio físico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Contagem para dirimir quaisquer questões resultantes da

execução ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas

administrativamente.

Contagem, 23 de fevereiro de 2026.

iamantino SegundoDrL
crétário Municipal de Educação

CPF 331.099.586-00

Pac

VILMAD DA SILVA
Data: 23/02/2026 14:35:54-0200
Verifique em https://validar.itigov.br

g ub

Vilma Cândida da Silva
Presidente OSC

CPF 864.870.946-68

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de
testemunhas quando sua integridadefor conferida porprovedor de assinatura.

i5 de 15
Termo de Colaboração nº 004/2026 - AASNEL

Anexo 004/2026 TERMO DE COLABORAÇÃO (0645220)         SEI 1.12.001236/2026-3 / pg. 32



Anexo 1 EXTRATO DOC (0645230)         SEI 1.12.001236/2026-3 / pg. 33



Prefeitura do Município de Contagem

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira

 
PROCESSO SEI N° 1.12.000087/2026-9
OFÍCIO Nº 117/2026/SEPLAN/CCOAF

Contagem, 22 de janeiro de 2026.

Interessado: Diretoria de Gestão de Parcerias, Termos de Compromisso e Convênios

 

APROVADO a celebração do termo, porém INDEFERIDO a suplementação
orçamentária solicitada, conforme decidido na 2ª Reunião Ordinária da CCOAF de
22/01/2026.

Esta autorização refere-se apenas a adequação orçamentária e financeira da despesa.

Os demais procedimentos devem obedecer às formalidades previstas na legislação.

 
As informações a seguir são de controle interno da
Secretaria Executiva da Câmara de Coordenação e
Administração Financeira (CCOAF):
Formulário: Solicitação de Deliberação CCOAF (0592388).

SECRETARIA: SEDUC/FME.

OBJETO: Termo de Colaboração para repasse de recursos financeiros para
atendimento às crianças da educação infantil nas modalidades creche e pré-escola.

Período de Execução:
Início: fevereiro/2026 - Término: fevereiro/2027.

Entidade Proponente:
Associação de Assistência Social do Novo Eldorado (AASNEL).

FONTE: 01500701.

AGRUPAMENTO: 'Tesouro: Educação - Saúde - Contrapartida.

DESCRIÇÃO DA FONTE: Recursos Não Vinculados de Impostos - (Educação -
Constitucional).

VALOR SOLICITADO: R$ 1.110.225,00.

VALOR PARA 2026: R$ 1.028.986,25.
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SUPLEMENTAÇÃO SEM ANULAÇÃO (INDEFERIDO).

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

      

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente da CCOAF

Matrícula: 01622557

(Assinado Eletronicamente)

   
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Petrus, Secretário(a)
Municipal, em 23/01/2026, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0604916 e o código CRC B39FE4B4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1.12.000087/2026-9 SEI nº 0604916

Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, - Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, CEP
32017-900

Telefone: (31) 3352-5093 
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Gabinete da Secretária

OFÍCIO Nº.: 109 / 2025-GAB-SEDUC
Contagem, 13 de janeiro De 2026.

Órgão / Entidade Proponente:

OSC – Associação de Assistência Social do Novo Eldorado

Projeto, Programa ou Evento:

REPASSE DE  RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDIMENTO AS CRIANÇAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL NAS MODALIDADES CRECHE E PRÉ-ESCOLA

PERÍODO DE EXECUÇÃO

Início: (estimado) Término: (estimado)

Fevereiro/2026 Fevereiro/2027

Vigência: (prazo para execução do objeto)

Fevereiro de 2026  a Fevereiro de 2027

Ocorrendo encerramento do prazo  estipulado para conclusão do objeto pactuado ou no caso de  denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, o saldo será recolhido à conta:

Titular da Conta:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME (PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM)

Conta Corrente Banco Agência Nome da Agencia

RECURSO VINCULADO -FONTE: 01500701  - C/C: 71653-7 BRASIL 1633-0 ELDORADO

DESEMBOLSO FINANCEIRO

A suplementação e despesas decorrentes da assinatura deste Termo de Colaboração, correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Natureza da Despesa Valor Classificação Orçamentária

DESPESAS CORRENTES RECURSOS VINCULADOS - TESOURO 2026  R$               893.626,25 1.1123.12.365..0012.2016.33504100 FONTE 01500701

DESPESAS CORRENTES RECURSOS VINCULADOS - QSE 2026  R$               135.360,00 1.1123.12.365..0012.2016.33504100 FONTE 22550000

DESPESAS CORRENTES RECURSOS VINCULADOS - TESOURO 2027  R$                  81.238,75 1.1123.12.365..0012.2016.33504100 FONTE 01500701

OBS: VALORES A SEREM EXECUTADOS NA LOA 2024 e 2025

TOTAL GERAL  R$1.110.225,00 .

Conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado, solicito a celebração do presente Termo de Colaboração

Contagem, 13 de janeiro de 2026.
Rodrigo Renan

Ilmo. Sr.

Leonardo Petrus

Presidente da Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira – CCOAF

PROTOCOLO

Nº.: _____________________________________

Data:   ___________/___________/___________

Funcionário: _____________________________
_____________________________

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS VIA TERMO DE COLABORAÇÃO

Exercício / 
Ano

Secretário Municipal de Educação (interino)                                        Ato 
Administrativo nº 36.942 (DOC Edição nº 6206)

AUTORIZADO COAF:__________/__________/__________
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Processo N° 1.12.001236/2026-3

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

 

        Declaramos que a OSC ASSOCIAÇÃO DE ASSITÊNCIA DO NOVO ELDORADO -
(AASNEL), CNPJ 16.872.871/0001-35, está apta a receber a 1ª parcela referente ao
recurso TESOURO CUSTEIO do Termo de Colaboração 004/2026, assinado com a
Prefeitura Municipal de Contagem, através da Secretaria Municipal de Educação.

 

 

 

Contagem, 26 de Fevereiro de 2026.

 

 

 

 

Patrícia Medeiros Anacleto

Diretoria de Gestão de Parcerias, Termos de Compromisso e Convênios

SEDUC

 

 

 

   
Documento assinado eletronicamente por Patricia Medeiros Anacleto,
Assessora, em 26/02/2026, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0646216 e o código CRC 7DF2D226.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
1.12.001236/2026-3 SEI nº 0646216

 
Rua Coimbra, nº 100, Regional Eldorado - Bairro Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, CEP

32340-490
Telefone: (31) 3352-5416
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTAGEM 

 

 
Processo N° 1.12.001236/2026-3

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

 

        Declaramos que a OSC ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA DO NOVO ELDORADO -
(AASNEL), CNPJ 16.872.871/0001-35, está apta a receber a 1ª parcela referente ao
recurso QSE do Termo de Colaboração 004/2026, assinado com a Prefeitura Municipal
de Contagem, através da Secretaria Municipal de Educação.

 

 

 

Contagem, 26 de Fevereiro de 2026.

 

 

 

 

Patrícia Medeiros Anacleto

Diretoria de Gestão de Parcerias, Termos de Compromisso e Convênios

SEDUC

 

 

 

   
Documento assinado eletronicamente por Patricia Medeiros Anacleto,
Assessora, em 26/02/2026, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0646271 e o código CRC B5688523.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
1.12.001236/2026-3 SEI nº 0646271

 
Rua Coimbra, nº 100, Regional Eldorado - Bairro Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, CEP

32340-490
Telefone: (31) 3352-5416
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